
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 14730{100 - Monte Àzul Paulista,lsP

Monte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 2025.

Oíicio no 1O3/2O25

Senhor Presidente

Temos a fionÍa de encaflúlfisr a Vossa Excelência, o Projeto de L€i,

o qual dispõe sobre AUTORIZAçÃO para abertura de crédito especial para o exercício ÍnanceiÍo de

2.025.

O pÍ€senle proreto de l,ei n" 1.U2 de 20 de íêvereifo de 2.025, t€m a

finalidade de solicitar autorização para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente a

Construção de Lagoa de Tratamento, através do contrato de compromisso no

908367i2024/MCIDADES/CAlXA.

Por tratar a metéria de Íêlevanle interêsse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraordinária.

Alenciosamente,

Prefeito do Município

A Suâ Excêlênci€ o s€nhoí

Wilson Rodrigues
D.D. Presidente da Câmara Munieipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA OO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 - Monte Àzul PaunstaTsP

PROJETO DE LEI NF 1.542 de ?O de Íewre,irt de 2.O?5.

Dispõe sobre abertura de Crêdito Especial
Suplemeatar no Orçamento ile 2025, e dâ outras
providências.

itÂodqua Silvio Fnonça , Prcíeito do Município & Monte Ázul Poulistq, Estqdo de 5ão

Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SÁBER qw o Cânaru Municipql. oprovou e ele prorrr.rlgo e sonciom o seguinie Lei:

lfi. 10 - O Mer €xecuti,ro lÂunicipol fico outorizado o obrir no orçanentoarogrrurm do
exercício de 2O25, Credito Especiol Supletnentor no vqlor de R$ 700.000,00 (setccentos mil rcais) com

inclusõo no PPA - Plono Plurianlrol 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçonrentórios 2025 e Le.t

Orçohentário vigente, coln o crioçõo do seguinte dotoção orçoríEniíriq;

ÁEERTURÂ DE ÚRÉDITO ESPECT^L

U.O.: Unidqde Orçamenró.iê; l.J.E.: Un1d.dê Exautao

ÁÉ, 2o. - ,{ cobertufa do Crcdito s|rpletÉntúrabert€ flo úrtigo onterior no vclor totcl de Q$

R$ 700.000,00 (sete.cctücs mil reok) sr;ra conforrrr disposto no irriso II e III, ponígmÍo 1o do ort. 43

& Lei Fe&ml 4.3?Q/64, por excesso de onuccdoção e orulo{o porciol dos seguintes dotoções:

Monte Ázul Pauliíq , ?o & Íewreiro de ?.025.

yto rqnç!

U.O.: 08 - SECRETÁRIA DE OBRÁS E URBANISII O
U.E.: 0O - SECRETARIÁ DE OBR^5 E URBÁNIS^{O
17 .512.@48.1109 - Obms Áções Soneorento Sasico 95fr90/23
4.4.90.51 - Obrqs e Instolqções (371) 67 4903,@
Fonte 05 - Tmnsferêncios de Convânio Federul

4.4.90-51 - Obms e Instoloções (372) ?5.@7,@
Fonte O1 - Tesouro

TOTÂL 700.000,00

ENTIMDE: 02 - PREfEfTUnâ $UNICIP^L
U.O.: O8 - SECRETÁRIÁ DE OBR^S E URBÁNISI O
U.E.: 0O - SECRETÁRIÁ DE OBRÁS E URB^NIsllO
15.451.0038.2079 - /vlonutençõo de Ruas e Ár,enidos

4.4-90.52 - Equips{€sios e ,úd+eriol Penrcnente {261) ?5.097 N
Fonte 01 - Tesouro

TOTAL 25.497.00

Prcfeito do Município

Árt. 30. - O crédito especiol oberto no ortigo lo, terÁ viEência no exercício {imrwiro &
2O?5 , po&ndo *r supletrrnlodo se necesgírio nos terlnos da outorizoçõo em lei.

At . 4o - Fica incluído no Plono Plurionuol, m Lei dos Diretrizes Orçomentrírios, onde couber.

^rt. 
50 - Esta L€i ertmní em ü9or m dqto de suq public«çõo, rcvogodos os disPosições em

conlúrio.

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ A{UNICIPÁL
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 - lonte Àzul PautstaisP

JUSTIFICATIVA

Explicacão do Proi€to de Lei

RecuÍso destinado exclusivamenle a Obras de lmdantação,

ampliação e melhoria no sistema de Abastecimento de águâ no município.

A cobertura para execuçáo das despesas, será através excesso de

arecadação no valor de RS 674.903,00 (seiscentos e setenta e quatro mil, novecentos e três reais)

do Govemo Federal, e contrapartida municjpal de R$ 25.097,00 (vinte e cinco mil, noventa e sele

{eriis), conÍo{m€ cont{ãlo de rcpasse 955090/2O23IMC]DÁDES/C IXA em aír€xo.

Portânto solicitamos aprovação do devido poeto de lei, para que

possamos utilizar Íealizar os devidos prccedimentos licitatórios.

Por se tratar de despesas que não reÍeÍe à criação, expansão ou

apeÍÍeiçoamento de ação govemamental, fica dispensado à estimativa de impacio orçamentário-

fnâncêiro, de âcordo coIn Arligo 16 ds LRF í01 de 04 de maio de2000-

Monte Azui Pâulisl a. 20 de feveJeirc de 2025-

PÍefeito do Município
ffi«-w



CA'XA
Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N9

955090/2023/MCIDADES/CAIXA

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da Uniáo, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei na

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei ne 14.133, de
2021 , Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto na 93.872, de 23 de
dezembro de .1 986, e suas alteraçÕes, Dêcreto ne '10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto n" 1 1.531 , de 16 de março de 2023, e suas alteraçÕes, Portaria Conjunta
MGI/IVF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2A23 e suas alleraÇões, lnstruÇão Normativa
IvIPDG Ns 02, de 24 de.laneiro de 201 I e suas alteÍações, Dirêtrizes Operacionais do Gestor
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na Íorma ajustada a
seguiÍ:

PARTíCIPES
l- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO
DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 05.465.986/0001-99, representado pela
Caixa Econômica FedêÍal, instituiçáo Íinanceira sob a forma de empresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei na 759. de 12 de agosto
de 1969 e constituída pelo Decreto nq 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 dê janeiro de 2018, em conformidade
com o Decreto ne 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alteÍaÇões, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-IMF sob o nq
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0AOO 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474

27 .s41 vO32 .nic/o 
caixa'gov'br

CONTRATO DE REPASSE OUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, R.EPBESENTADO(A) PELA
cArxA EcoNoMrcA FEDERAL, E O(A)
MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA,
oBJETTVANDO A EXECUÇÃO DE.AÇOES
RELATIVAS AO SANEAMENTO BASICO.



CA'XA
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supracilados, neste alo representada por UBIRAJARA GONÇALVES DE LIMA JUNIOR,
CPF nq 902.400.731-34, residente e domiciliado(a) em Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
2739, 1a andar, centro, São José do Rio PretoiSP - CEP: 15010-070, conforme procuraçâo
lavrada em nolas do 2e Tabelião de Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal, no livro
3577-P, fls. 065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em nolas do 2q Tabelião de
Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal, no livro 3579-P, Íls. 118, em 29ljgl2023,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

ll - CONTRATADO - MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, inscrito no CNPJ/Ír/F sob
o na 52.942.380/0001-87, neste ato Íeprêsêntado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, CPF nq 1 18.657.218-32, residente e domiciliado(a)
em Rua Dermo Nolli, n. 95 - Residencial Arroyo - CEP 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDrÇÕES GEBATS
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Construção de emissário de esgoto.

il - N/UNrCíPrO(S) BENEFTCTÁRrO(S)
Monte Azul Paulista - SP.

ilr - CONTRATAÇAO SOB LTMTNAR
(x)Não ( )Sim

Apenas no caso de contrataçáo sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

rv - coNTRATAÇÃO SOB CONDrÇÃO SUSPENSTVA
( )Não (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
Documentação: Área de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo f inal para inserção das peças documentais pêlo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento.

v - DESCRTÇÃO FTNANCETRA E ORÇAMENTÁRtA
. Recursos do Repasse da União: R$ 674.903,00 (seiscenlos e setenta e quatro mil

novecentos e três reais).
o Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 25.097,00 (vinte e cinco mil e noventa e sete reais).
. Valor de lnvestimento (Repasse + Conlrapartida): R$ 700.000,00 (setecentos mil

reais).

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: OSOA 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4

?7.941 vO32 macro 
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CAIXA
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. Nota de Empenho n'g 2023NE00346, emitida em 2911212023, no valor de R$
674.903,00 (seiscentos e setenta e quatro mil novecentos e três reais), Unidade
Gestora 175004, Gestão 00001.

. Programa de Trabalho: 10512222221C8O001 .

. Natureza da Despesa; 444042.

VI _ PRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 20 de dezembro de 2026.
. Apresentação da Prestaçáo de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusáo da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro; da denúncia ou da rescisão.

. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovaÇão
da prestaÇáo de contas Íinal pela CONTRATANTE.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seçáo Judiciária do Estado de Estado de São Paulo

vilr-A - ENDEREÇOS FíSTCOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Pra. Rio Branco, 86 - CEP
14730-000 - Monte Azul Paulista - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua lVlarechal Deodoro
da Fonseca, ne 2739 - 'íq andar, CEP: 15010-070, São José do Rio Preto/SP.

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: eduardo@primeac.com.br;
prefeito@monteazulpau lista.sp.gov.br; engenharia@monteazulpaulista.sp.gov.br;
gabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br; contabilidade@monteazulpaulista.sp.gov.br;
convenios@primeac.com.br; convenios@monteazulpaulista.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsr@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contralo de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

cLÁusuLA PRTMETBA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDTÇÃO SUSPENSTVA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1..1 - A eÍicácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentaçáo disposta no art. 24 da Portaria Conjunta
N/GyIVF/CGU n" 3312023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo

3

27.941 v032 micro

SAC CAIXA: 0800 726 010.1 (inÍormaçóes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pêssoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br



CA''x,A
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estabelecido no item lV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise
favorável pela CONTRATANTE da reÍerida documentação.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este lnstrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo Íixado ou a
não aprovação da documentaçáo pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notiÍicaçáo, quando náo
houver liberaçâo de recursos de repasse;

b) Rescisáo imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de reÍerência
custeadas com recursos do instrumento.

2,.1 . DA CONTRATANTE
l. Analisar e aceitar a documentaçáo técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
ll. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário OÍicial da Uniáo (DOU),
e respectivas alterações, se for o caso;

lll. Acompanhar e aferir a execução Íísico-financeira do objeto pactuado, assim como
verificar a regular aplicaçáo das parcelas de Íecursos;

lV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos Íinanceiros, na
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberaçáo de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
na legislaçáo;

Vl. It/onitorar e acompanhar a conformidade Íísica e financeiÍa durante a execução do
presente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicilações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa,
mediante o pagamento de tariÍa extraordináÍia, conforme Cláusula Décima Segunda;

Vlll. VeriÍicar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajuslado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expÍessa Íirmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou
registro no TRANSFEREGOV que a substitua;

lX. AÍerir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da veriÍicação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim

4

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O8O0 726 2492

Ouvidoria: O8O0 725 7474
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES
2 - Como forma mútua de cooperaçáo na execução do objeto do Contrato de Repasse, são
obrigações das partes:
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como verrÍicar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta;
VeriÍicar a existência da Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Têrmo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se trataÍ de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as inÍormaçóes referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de náo execuçâo total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisiladas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência específica, inÍormações relalivas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;
Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no

acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do Órgão

responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestaçâo de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentaçáo da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicaçáo dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efêtuar a devoluçáo imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transÍerir a responsabilidade pela execuçáo do objeto,
no caso de paralisaçáo ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evilar sua
descontinuidade;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, regislrando aqueles que por sua natureza
náo possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2. DO CONTRATADO
l. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
investrmento que extrapole o exercÍcio, consignar no Plano Plurianual os recursos para

atender às despesas em exercícios Íuturos que, anualmente constaráo do seu
Orçamento;

ll. Observar as condições para recebimento de recursos da Uniáo e para inscriçáo em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nq 101, de 04 de maio de 2000;
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lll. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituiçáo da contribuiçáo de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacronal, a náo efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Conlrato de Repasse;

lV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conÍorme legislaçáo
vigente;

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:
a) a Íorma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabêlecidas

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou noÍmas complementares; e
b) a descriçáo dos parâmetros objetivos de referência para a avaliaçáo do

cumprimenlo do objeto estabelecidos pelo Gestor, conÍorme dirêtrizes
programáticas ou normas complementaÍes.

Vl. DeÍinir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluçóes
constantes no anteprojeto ou pro.ieto;

Vll. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao
obleto pactuado e apÍesentar toda documentação jurídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;

Vlll. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de inlervenção, licenças e

aprovaÇões de projetos emitidos pelo órgáo ambiental competente ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou Íederal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislaçáo aplicável;

lX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecuçáo do objeto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando proÍissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestaçáo de serviços de
Íiscalizaçáo a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do TRANSFEREGOV, para registro da execuçáo Íísica do objeto e quando da
realização das atividades de f iscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência
voluntária da União, com atribuições definidas paÍa gestão, celebraçáo, execução e
prestação de contas, com lotaçâo de, no mínimo, um servidor ou empregado público
efetivo, em cumprimento ao Acórdão nq 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União (Portaria Conjunta MGVIVF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2023);

Xll. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da
execuÇão dos produtos e serviços contratados, em conÍormidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açÓes e atividades, determinando a
correção de vícios detectados que possam comprometêr a Íruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

Xlll. Garantir a existência de inÍraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O8O0 726 2492
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XlV. Selecionar as áreas de intervençáo e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem reÍletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XV. Realizar o procedimento de compras e contrataçóes, sob sua competência e

responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilizaçáo da contrapartida, quando for o caso;
b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do pêrcentual de Encargos

Sociais Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o
respêctivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunlo
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei na 1 4.1 33, de 1 

e de abril de 2021 .

XVl. Apresentar declaração expressa firmada por repÍesentante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou rêgistro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposiÇões legais aplicáveis ao pÍocedimento de
compras e conlralações;

XVll. Exercer, na qualidade de conlratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XVlll. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;

XlX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboraçáo e implementaçáo do
objeto do Contralo de Repasse, bem como na manutenção do patrimÔnio gerado por
estes investimentos;

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notiÍicar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em conformidade com a Lei na 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a
notificaÇão por meio eletrÔnico;

XXl. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio pÚblico gerado pelos
investimentos decoÍrentes do Contrato de Repasse, após sua execuçáo, de Íorma a
possibilitar a sua funcionalidade;

XXll. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;

XXlll. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XXIV. Prever no edital de licitaçáo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obÍas, materiais e serviços executados ou Íornecidos é da empresa contratada para
esta finalidade, inclusive a promoçáo de readequações, sempre que delectadas
impropriedades que possam comprometer a consecuçáo do objeto contratado;

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à foÍmalização, execução, licitaçáo, acompanhamento, prestaçáo de contas e
inÍormações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
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no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza náo possam ser realizados nesse
Srstema, mantendo-os atualizados;

XXVI. lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXV|l. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execuçáo do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologaçáo e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projelos, dos executores e da fiscalização de
obras, as ordens de serviço ou autorizaçóes de Íornecimento e os atestes dos boletins
de medições;

XXV|ll. lndicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de maniÍestações dos cidadáos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamaçôes e denúncias;

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, manlendo-a em bom estado de conservação durante todo o
prazo de execução das obras;

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execuçáo de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadáo, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
inÍormaçóes sobre canal para o registro de denúncias, reclamaçÕes e elogios,
conforme previsto no ÍVlanual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgáos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade adminisÍativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXXll. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumenlos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;

XXXlll. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservaçáo ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXXIV. Prever no edital de licitaÇão as composiçôes de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei
ne 14.13312021, ou do projeto básico da obra eiou serviço, em cumprimento ao previsto
na legislação vigente e conÍorme a Súmula nq 258 do Tribunal de Conlas da União,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto na 7.983, de 08 de abril de 20'Í3, e suas alterações, nas licitaçõês
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no
referido Decreto;
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XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregáo, nos termos
da legislaçáo vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justiÍicada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXV|l. lniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado,
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de reÍerência ou da emissáo do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
XXXVlll. Apresentar declaração expressa ou Íornecer declaraçáo emitida pela empresa

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a Íiscalizaçáo dessa obrigação;

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informaçÔes sobre os participantes e

respectivas propostas das licitações, bem como as informaçôes reÍerentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os parecerês técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XL. lnserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumenlo, para que a empresa
contratada:
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle inlerno e

externo da União, bem como dos Íuncionários da CONTRATANTE, aos
documentos e registros contábeis das empresas conlratadas; e

b) insira as informações e os documentos relalivos à execuçáo da obra ou serviço de
engenharia no TRANSFEREGOV;

XLl. Atestar, por meio do Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder PÚblico, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU ne 516, de 15 de março de 2010;

XLll. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitaçáo ou contrataçáo de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XLlll. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou proÍissionais participantes do processo de licitaçáo, no que tange a registro de ato
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça;

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
inÍormaçôes sobre a execução f ísico-f inanceira do Contrato de Repasse, bem como da
utilizaÇão da contrapartida, conforme o art.32 da Portaria Conjunta Í\/GIiMF/CGU nq

33, dê 30 de agosto de 2023 e suas alteÍações;
XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de

trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
I
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exigência da apresentaçáo das Guias de Recolhimento do FGTS e de InÍormações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nq.

13212021lAERIN/MAPA - Relatório de auditoÍia n'g 201 90001 4)
XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objêto do Contrato

de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a fim de assegurar sua funcionalidade;

XLVII- Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena

de suspensão da liberaçáo dos recursos financeiros, observadas as limitaçóes
impostas pela Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XLVlll. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicaÇões decorrentes do Contrato de Repasse, observadas
as limitaçoes impostas pela Lei Eleitoral n0 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilizaçáo Íor
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposiçoes
contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;

Ll. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a eÍetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

Lll. Estar ciente sobre a não sujeiçáo ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgáos de controle, por se tratar de recurso público;

Llll. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transÍerência,
quando houver;

LlV. Divulgar em sítio eletrônico inslitucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execuçáo total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na intêrnet, ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto,
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contrataÇões realizadas para a execução do objeto pactuado,
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebraçáo, classificados do
maior valor para o menor, podendo a disponibilizaçáo do extrato na internet ser suprida
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;
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LVl. lndicar a obrigaloriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
maniÍestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LVll. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuiÇôes o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

LVlll. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de
engenharia do Nível l, a substituiçáo do Plano de Sustentabilidade por declaraçáo do
represenlante legal do CONTRATADO;

LIX- Observar as condiçóes para reprogramaçáo estabelecidas na Portaria Conjunta
À/GI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023, e lN MPDG na 02, de 24 de janeiro de
2018 e suas alterações;

LX. Tomar oulras providências necessárias à boa execução do objeto do Contralo dê
Repasse.

LXl. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusáo das obras, garantir sua
conÍormidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e

disponibilizado pelo Governo Federal.
LXll. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em

instituição f inanceira oficial;
LXlll. lncluir regularmente no TRANSFEREGOV as informaçôes e os documentos exigidos

nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGytVF/CGU na 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado;

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta t\ilGl/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presenle instrumento.

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestaçáo de Contas, caso a operação preveja o item
de investimento de regularização fundiária;

LXVIl. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo
condicionante para aprovaçáo da Prestação de Contas Final, caso a operações seja
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LXVIll. Estar ciente que a não aprovaçáo pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisáo contratual e a náo liberaçáo dos recursos contratados
bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operaçôes
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LXIX. Estar ciente que a liberaçáo da última parcela Íica condicionada à comprovaçáo da
regularização eÍetiva da situaçáo da delegação ou concessáo Íirmada entre o municÍpio
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de
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Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegaçáo e concessáo Íor
apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção
e a operaÇáo dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de
pavimentação pública e de rede de distribuiçáo de energia elétrica e iluminação pública,
no que couber-
Apresentar licitação(ôes) abrangendo no mÍnimo, todas as metas previstas na primeira
etapa do cronograma de desembolso, cu.jo valor deverá corresponder pelo menos 207o

do valor de repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e

de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais
e as condiçôes estabelecidas na legislaçáo vigente à conta de recursos alocados em seu
orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela Uniáo e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Flepasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuÍiciente para a
execuçáo do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçóes, sugestões ê êlogios)
Para pessoas com dêÍiciência auditiva ou de Íala: O8O0 726 2492
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utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicaçáo no mercado Íinanceiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a Íruição ou
funcionalidade do objeto pactuado.
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3.4 - Toda a movimentaçáo financeira deve ser eÍetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tariÍas
bancárias.

CLÁUSULA OUARTA _ DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, se
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após:
l- a liberaçáo da primeira parcela, ou parcela única de Íecursos da União, e a emissão
automática da Autorização de lnício de Obra - AIO para o NÍvel l; e
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ll - após a emissão da Autorização de lnício de Obra - AIO pela CONTRATANTE para os
Níveis ll a V.

4. 1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caÍacleíizaa o início da execução física da
obra ou serviço de engenharia.

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorizaçáo de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após Íinalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a evêntual ocorrência de segundo turno, em
atêndimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei nq 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA OUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E

PAGAMENTOS
5 - A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execuçáo, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execuÇão do instrumento, náo cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUÍORA, salvo nos casos em que as Íalhas deconerem de omissáo de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execuçáo do objeto serão veriÍicados:

il.

A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na Íorma da legislação
aplicável;
A compatibilidade entre a execução do objeto, o que Íoi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conÍorme os cronogramas apresentados;
A regularidade das inÍormações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV;
O cumprimento das metas do plano de lrabalho nas condições eslabelecidas;
A conÍormidade Íinanceira.

ilt.
tv.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execuçáo do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou
apresentaÇão de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justiÍicativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuraçáo de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Conlas Especial.
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SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍorntações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: o80o 726 2492
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5.4.1 - A liberaçáo de recursos deverá oconer da seguinte Íorma:

il

Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e Vl, preÍerencialmente em parcela única; e
b) Níveis ll a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento.
A liberaçáo das parcelas previstas no cronograma de desembolso Íicará
condicionada à:

a) Conclusão do processo licitalório ou da cotaçáo prévia dos itens de despesas
apresentados pelo CONTRATADO;

b) VeriÍicaçáo e aceite da realização do processo licilatório ou da cotaçáo prévia
pela CONTRATANTE.

A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à
execuÇão de, no mínimo, 70/o (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

ill

5.4.2 A exigência de execuçáo de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberaçáo de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que
em benefício da execuçáo do obJeto, quando justiÍicada expressamente pelo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e Íases ou etapas de execução do objelo do instrumento.

5.6 - Quando necessário, o cronograrna de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após à veriÍicação da realizaçáo do processo licitatório ou da cotação
prévia pela CONTRATANTE.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informaÇôes, reclamaçôês, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v032 micro
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5.4 - A liberação dos recursos Íinanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.7 * Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:
a) lnserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execuçáo do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo Íiscal do CONTRATADO OU UNIDADE
EXECUTORA;
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execuçáo verificados nos marcos de
dos níveis ll a V que tíata o art. 86 da Portaria Conjunta ÍUGyI/F/CGU na 33, de 30 de
agosto de 2023;
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d) Vistoria Íinal in loco, reafizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir
ao pagamento da última medição.
e) Existência de placa de inauguraçáo das obras, quando obrigatória, para o pagamento da
última medição; e
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja rnstalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federal.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será aferida conÍorme regramento disposto no art. 86 Portaria
Conjunta IMGVMF/CGU ne 33, de 30 cle agosto de 2023 ê suas alteraçÕes.

5.7.4 - A aferição cia execuçáo do objeto, suas metas e Íases ou etapas será realizada por
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução Íinanceira por 365 (trezentos
e sessenla e cinco) dias, contados da liberaçáo da parcela pelo Gestor ou do último
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão:
| - bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até '180 (cento e
oitenta) dias; e
ll - suspender a liberaçáo de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo
órgão ou entidade concedente.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse,
deverão ser suspensos quando:

| - A inexecuçáo Íinanceira Íor devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor
ou pela CONTRATANTE;
ll - A paralisação da exêcução se der por determinaÇão judicial, por recomendação
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso Íortuito ou força maior;
lll - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembleias Legislativas. Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação Ce emergência ou
calamidade pública na localidade dê execução do objeto; e
lV - A inexecuçáo financeira for decorrente de dislra.to do contrato licitado desde
que;
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SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍormaçÕes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: OEOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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Contrato de Repasse

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório
de fiscalizaçáo referente a cada mediçáo.
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5.1 1 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contralos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.12- A utilização de recursos do conlrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n, 13.303, de 201 6) e na Lei n'
14.13312021 , é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - VeriÍicaçáo da Realização do Processo
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneraçáo variável.

cLÁusuLA sExrA - DA cLASsrFrcAÇÃo oRçAMENTÁRIA E F|NANCETRA
DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6. 1 - A emissáo do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinaçáo específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eÍicácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse Íica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo f ísicojinanceiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a
fruiçáo ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLAUSULA SETTMA - DA EXECUÇAO FTNANCETRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado Íinanceiro, nas hipóteses previstas em
lei ou na Portaria Conjunla MGVMF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
vedada sua utilizaÇáo em finalidade diversa da pactuada neste lnstrumento.

7.1 - A programaçáo e a execuçáo financeira cieveráo ser realizadas ern separado, de
acordo com a natureza e a Íonte de recursos, se for o caso.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
eaixa.gov.br

27 .941 vO32 .r.iclo

a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notificaçÕes à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela
empresa contratada; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a êmissão da ordem de serviço - OS e a
publicação da rescisão do contrato.

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no incrso I do item 5.8, náo havendo comprovaçào
do início ou da retomada da execução Íinanceira, o instrumento deverá ser rescindido.

16
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7.2 - Antes da realizaçáo de cada paganrento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes inÍormações:

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos Íornecedores e prestadores de serviços.

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneÍiciário final da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta corrente oe titularidade do próprio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a) Questõês operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se Íalhas de plane.jarnento;

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo
GestoÍ do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de lnício de Obra - AlO.

7-3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que náo possua
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocenlos reais) por
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

7.5 - Os recursos tÍansÍeridos, enquanto não utilizados, seráo aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilizaÇão for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curlo prazo ou operaçáo de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública Íederal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1

mês.

7.5.1 - A aplicaçáo dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularizaçáo
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela
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SAC GAIXA: 0800 726 01 01 (iníormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
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Contrato de Repasse

t. A destinação do recurso;
ll. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
lll. O contrato a que se reÍere o pagamento realizado;
lV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. lnfoÍmaÇoes das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderáo ser utilizados para
despesas eÍetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormenle desde que
comprovadamenle realizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.
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aplicaçáo em cadeÍneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo
previsto para utilizaçáo dos recursos transferidos Íor igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao Íinal da execuçáo do objeto
contratado, devendo conslar de demonstrativo específico que integrará a prestaçáo de
contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual. Íica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação Íinanceira para:
l- custêar valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor globâl
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;
ll - ampliação de metas e etapas, desde que justiÍicado pelo CONTRATADO e autorizado
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
lll - reconstruçáo de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em deconência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras lvlunicipais, na hipótese dos
êstados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e
lV - atualização de preços dêcorrentes de atualizaçáo de data-base, de reajustamento de
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do
equilíbrio econômico-Íinanceiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros veriÍicados quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receilas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituiçáo, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprirnento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍornrações. reclamaçôes, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7 47 4
caixa.gov.br

27 .941 vO32 $icro
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7.7 - Deveráo ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamente na forma oa Iegislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Ouando não houver qualquer execução Íísica reÍerente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilização de recursos;

b) Quando for executado parcialmenie o objeto pactuado neste lnstrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de

contas parcial ou Íinal;
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d) Quando os recuÍsos forem utilizados em clesconÍormidade com o pactuado neste
lnstrumento;

e) Quando houver utilizaçáo dos valores resultantes de aplicações Íinanceiras em
desacordo com o esiabelecido no item 7.5.4;

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conla vinculada, sem terem sido utilizados pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da aplicaÇão financeira nos termos do item 7.5, no prazo de ate 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisáo contratual,
sob pena da imediata instauração de TCE.

7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
Íor executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que náo possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidaçáo e de Cuslódia - SELIC, acumulada mensalmente. até o
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 17o
(um por cento) no mês de efetivação da Cevolução dos recursos à conta única do Tesouro-

7 .7.3 - Paru aplicação do ilem 7 .7 -2, a funcionalidade da parte executada será veriÍicada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos cie devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conforrne exigido para a quitação de débitos para com
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de
LiquidaÇáo e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anlerior ao da devolução de recursos, acrescido a esse monlanle de 1% no mês de
efetivaçáo da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", sêrá instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido pâra a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo da
Taxa Referencial do Sistema Especial cie Liquidaçáo e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluÇão dos recursos, acrescido
esse montante de 1% no mês de efetivaÇão da devoluÇão dos recursos à Conta Única do
Tesouro Nacional.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍorr.nações, recla:'nações, sugestões e elogios)
Para pessoas corn deficiência auditiva ou de Íala: A80O 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br

27 941 uO32 ífiit:to
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7.7.5 - Na hipótesê prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.



CA'XA
Contraio de Repasse

7.8 - PaÍa fins de efetivação da devolução dos recursos à Uniáo, a parcela de atualizaçáo
referente à variaçáo da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de reÍerência (conÍorme lN TCU n, 7612016, art. 9,) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA oITAVA - DoS BENS REMANESCENTES AO TÉBMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse seráo de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECU'IORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS
9 - O Gestor do Programa é a autoÍidade competente para coordenar e deÍinir as diretrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçáo das açóes
constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas rn
loco com o propósito do acompanhamento e avaliaçáo dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a Íiscalização f ísicoJinanceira das atividades reÍerentes ao Contrato de Repasse,
bem como, conservaÍ, em qualquer hipólese, a faculdade de assumir ou transÍerir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisaçáo ou de falo relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebraçáo, execução, acompanhamento, fiscalizaçáo e
de prestação de contas, inclusive àquelas reÍerentes à movimentação financeira dos
instrumentos, seráo públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situaçÕes classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉcrMA - Dos DocuMENTos E DA coNTABrLrzAÇÃo
'10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como conlrapartida conta adequada no
passivo Íinanceiro, com subcontas identificando o ContÍato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas sêrão emitidos em nome do CCNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronoiógica, no próprio local em que forem contabilizados,
à disposiçáo dos órgãos dê controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de
Repasse.
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10.1.1 - O CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documenlos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestaçáo de Contas referente aos recursos Íinance.Ios deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas náo for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelêcêrá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentaçáo, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

.l .l 
.2 - Caso o CONTRATADO e/ou tJNIDADE EXECUTORA não apresente a pÍestaÇão de

contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas ê comunicará o Íato ao órgão de contabilidade analítica,
para fins de instauraÇão de Tomada de Conlas Especial sob aquele argumento e adoçáo
de outras medidas paía reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização
solidária.
11.3 - Cabe ao Íepresenlante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

1 1 .3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anteÍior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que
demonstrêm o impedimento e as medidas aciotadas para o resguardo do patrimônio público.

11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

'1 'l .3.3 - Os casos Íortuitos ou de Íorça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e .iustiÍicativas à CONTRATANTE. para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO HECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS
12 - Haverá a ccbrança de tariÍa e xtraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) Íor(em) o(s) causador(es) da demanda:

SAC GAIXA: 0800 726 010.1 (inÍorÍraÇões, reciamações, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7 474
caixa.gov.br

27.94'l v032 micro
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Nível I Nível ll Nível lll Níveis lV e V

Reanálise do Plãno dê Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1,400,00

VeriÍicaçáo do Resultado do Processo
Licitatório inapta ou repetida R$ 3.000,00 R$ 9.200,00

R$ 1.000,00

R$ 12,100,00 R$ 33.500,00

Manutenção de contrato, cobrada
mensalmente após 180 dias sem execução
financeira

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1,000,00

Visita ou vistoria ln /oco em quantidade
superior à prevista no Art. 86 da Portaria
Conjunta MGI/[/F/CGU np 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alteraÇÕes

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 1s.000,00 R$ 23,000,00

Reabenura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00

Alteraçào de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00

Exclusáo de meta R$ 3.500,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00

R$ 4.200,00 R$ 7.000,00

R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00

R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

Reprogramaçáo Ce Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

lnclusào de meta R$ 8,500,00 R$ 8.500,00 R$ 12,ô00,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00

Custo

Valor VatoÍ dê
inferior a

R$ 1.400,00

VeriÍicaÇão do Resultado do Processo
R$ 1.300,00Licitatório ina ta ou etida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente
R$ 1.000,00'180 dias sem ex financeira

R$ 4.000,00

R$ 'i.000,00

Visita ou vistoria m /oco em quantidadg supericr
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta
|\,4G1/MF/CGU na 33, de 30 dê agosto de 2023 e
suas alteraÇões

R$ 3.60C,00 R$ 3.600,00

R$ 900,00 R$ 1,700,00

Alteração de cronogramal,/Êventograma R$ 1.700.00

AtualizaÇáo de orçamentô R$ 2.400,00

Exclusão de meta R$ 3,s00,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto

ReprogramaÇão de Rêmanescente de obra

lnclusáo de meta

AlteraÇão de esccpô R$ 2.000,00

R$ 2,400,00

R$ 4.200,00

R$ 5.500,00

R$ 6.500,00
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.go.r.br

DêsÇrição
Cuslo unitário

R$ '1.400,00

R$ 7.000,00

R$ 25.700,00

DescriÇão

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1,400,00

Reabertura de PCF ou TCE

R$ 6.500,00

R$ 8,500,00 R$ 8.500,00

R$ 4.000,00

27 .941 vO32 micto
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12.1 - Os valores dos
TRANSFEREGOV.

serviços acima constam em tabela disponível no site do

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realizaçáo do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA
'13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo Vl do
Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1 986.

13.1 - E livre o acesso dos servrdores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documenlos e
inÍormações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Orgãos cle Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposiçáo do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestaçáo de contas
e a instauraÇão de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do
Íato ao Tribunal de Contas da União e ao lvlinistério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS
14 - E obrigatória a identiÍicação do empreendimento com placa segundo modelo Íornecido
pela CONTRATANTE, durante o período cie duraçáo da obra, devendo ser afixada no prazo
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos
trabalhos, sob pena de suspensáo da liberaçáo dos recursos Íinanceiros, observadas as
limitaÇões impostas pela Lei Eleitoral na 9.504, de 30 de setembro de '1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obÍigatoriamente destacada a participaçáo da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1q do
art. 37 da Constituiçáo Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitaçÕes irnpostas pela Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de
setembro de 1 997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

'15 - Este lnstrunrento produzirá eÍeitos a paÍtir da assrnaiura de todas as partes, sendo o
início de sua vigência a data da última assinaiura e o ténnino de acordo com o prazo
descrito no item Vl das CONDIÇÓES GERAIS, possibilitada a sua prorrogaçâo mediante

SAC CAIXA: ASOO 726 0101 (inÍoírrraçoes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O8O0 726 2492

Ouvidoria: 0A00 725 7474
caixa.gov"br

27.941 v032 mlcro
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Termo Aditivo e aprovação da COI\TRATANTE, conforme o disposto no art.35, inciso Vll
e § 4q, da Portaria Conjunta MGI/MF/OGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteraçóes.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA DENúNCIA, BEscrsÃo E ExflNÇÃo
1 6 - O Contrato de Repasse poderá ser:

Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente do acordo, náo sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

ilt

Rescindido, em Íunçáo das seguintes motivaÇões:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou inconeçáo de informaçáo em qualquer documento
apresentado; ou
c) veriÍicação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou
Extinto, quando náo tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no inslrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do ContÍato de Repasse a constatação pela
CONTRATANTE das seguintes situações:

l. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll. A inexistência de execução finarrceira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensáo
do prazo, nos termos do item 5.9;

lll. A falsidade ou incorreção de inÍormaÇáo de documento apresentado;
lV. A veriÍicaçáo de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de

Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncra ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

l- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicaçóes Íinanceiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll - apresentar a prestação de contas Íinal em até 60 (sessenta) dias

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinÇão deverá ser registracia pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial Ca União.

16.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no
TRANSFEREGOV.

27.941 v032 micro
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: A800 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov.br
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16.5 - O não cumprimento das disposiçôes de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauÍaçâo de TCE.

16.6 - Quando da denúncia, rescisác ou extinÇão do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (6C) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - DO PROVIMENTO JUDICTAL LIMINAR
17 - A existência de restriçáo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA náo foi
considerada óbice à celebraçáo do presente instrumento, em Gzão da decisão liminar
concedida nos termos especiÍicados no Contrato de Repasse, a qual aulorizou a celebração
dêste instrumento. condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Conlrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão iudicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos eÍeitos da respectiva liminar, com
a rescisão do presente contrato e a devoluçáo de todos os recursos que eventualmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislaçáo em vigor.

CLÁUSULA DÉSMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18 - O presente Contrato de Repasse poderá seí alterado mediante proposla, devidamente
formalizada e justiÍicada, a seÍ apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteraÇão do objeto do Contrato de
Repasse.

18. 1 - A alteração do prâzo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
alraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de oÍício" pela CONTRATANTE. limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteraçáo contratuai referente ao valor do Contrato de Repasse será Íeita por meio
de Termo Aditivo, ficando a ÍrajoíaÇão dos recursos de repasse sob decisão unilateral
exclusiva do órgáo responsável pela cclncepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alteÍações da Contrapartida que resulte em valores inÍeriores ou
superiores aos limites míni,"nos e máxirros deÍinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1 8.4 - Nos casos em que é admitida a reduçáo cu exclusáo de meta ou etapa, é necessária
a solicitaçáo justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto
n, 8.943/2016):

a) não represente prejuÍzo à Íunciorralidade do objeto pactuado;

SAC CAIXA: 0300 726 0l0l (inÍoímaÇôês, reclamaçôês, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OSOA 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 474
caixa.gov.br
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b) haja a reduçáo da participação Íinanceira do valor de repasse proporcional à redução
de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicaçáo financeira;

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à
imediata operacionalização do objeto, quando couber;

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAS VEDAÇoES
19 - Ao CONTRATADO é vedado:

IV

vt.

vil

vilt

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes
da emissáo da autorização de início de obra, exceto quando se trataÍ dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
tVGVMF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do ob.jeto
pactuado ou para reduçáo ou exclusáo de meta ou êlapâ, sem prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;
Reformular os projetos básicos das obi'as e serviços de engenharia previamente
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado,
reduçáo ou exclusáo de metas ou etapas, desde que não cause prejuÍzo da
fruiçáo ou funoonalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas,.iuros ou correÇão monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se rêfere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoÍia,
assistência técnica ou assemelhados;
EÍetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a r.,igência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caÍáler êducativo, informativo ou
de orientaçáo social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracteÍizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer tílulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgáo ou entidade pública da Administraçáo Direta ou lndireta, salvo

SAC CAIXA: 0800 726 0i 01 (inÍormações, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍlciência auditiva ou de fala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br

IX
X

XI
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xil

XV.
XVI.

XVII.

nas hipóteses previstas em leis íecierais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e pâssagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis Íederais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso;
Computar Íeceitas oriundas dos rêndimentos de aplicações no mercado
Íinanceiro como contrapartida;
Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitaçáo cujo edital tenha sido publicado antes da assinalura do presenle
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto
que envolva obÍa, conforme previsto na Portaria Conjunta il/GI/tt/F/CGU nq 33,
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉ$MA - DOS REGISTROS 9É OCORRÊNCIAS E DAS
coMUNrcAÇÕES
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados en! or;ginal ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao ContÍato serão consideradas
como regularmente Íeitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereÇos descritos no item Vlll das CONDIÇOES GERAIS.

cLÁusuLA vrGÉsrMA PRTMETRA - DA DTVULGAçÃO DE DADOS PESSOATS
SEGUNDO A LGPD
21 - Em observância aos precêitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD

- Lei 13.70912018, os signatários autorizarn a divulgaçáo de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para Íins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22 - As partes compÍometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
Ivlediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei na 13.140, de 2015, do art. 1 1 da tt/edida Provisória ne

27

SAC CAIXA: 0600 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestõês e elogios)
Para pessoas com dêÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

OuvidoÍia: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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2.180-35,de24deagostode2001,edoDecretona11.174,del6deagostode2022.Nâo
logrando êxito a conciliaçáo, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Contrato de Repasse, o Íoro da Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇOES
GERAIS, por Íorça do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinado pelas
partes, para que surta seus eÍeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Á$i!§Jê íig;ol4d. Frl
uBrilaRÁ êü€^rvÊs rJ€ ar*]Â trúxrôR

ffi

MARCELO Assinado dê fôrma
diaital oor MARCELO

OTAVIANO DOS oinvrÁruo oos

SANTOS:1 1 9657 sANros:1 1a6s721832
Dados: 2023.'12.30

21832 1s:22:48 -03'oo'

Assinatura da CONTRATANTE
Nome: UBIRAJARA GONÇALVES
DE LIN/A JUNIOR
CPF: 902.400.731-34

Ànianci nieih]r"d. po.:

AssinatuÍa do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em ConÍormidade)
Nome: VITOR JOSE SCARAMELI
CPF:057.747 -B1B-44

Assinatura do CONTRATADO
Nome: TVARCELO OTAVIANO
DOS SANTOS
CPF: 1 18.657.21 8-32

ffi

SAC GAIXA: 0800 726 01 01 (informações, reclamaÇôes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala; 0800 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
câixa.gov.br
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EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS '141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCN CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNIC]PAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, À§ 17h30 DO
PARA REALIZAçÃO DA 3" (TERCEIRA) SESSÃO EX
LEGISI.ATURA, QUATRIÊNP 202512028.

TRAORDIN RIA DE 2025 DA 194

PROJETO DE LEI NO 1.544/2025 . DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
oRÇAMENTO DE2025, E DÁOUTRAS PROVDÊNCAS.

Monte Azul Paulista, 2í de fevereiro de 2025.

'/ ./í. I- ,- ,' I t_1.u''
WILSON RODRIGUES

Presidênte da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

CÀMÀRA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTÂ
6Palício 8 de Março»

Rua Cel. João Manoel no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.1,63.167 / 0001-00 = site: \Í.-w'w.ca1nârâmonteazul.sp.gor'.br

email: secretaria@câmaÍâmonteazul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Brasil

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIÂ

PROJETOS DE LEI NO 1.539 i* I,S(ZIZAZS - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECTAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCTAS;
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxr 0)O(.17- 3361.1254
Site: www.camarâmonteazul,sp,gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO n.. OL6l2.0.25

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Fevereiro
de 2025, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2025, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025,

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização pâra
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.025, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercícío financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.
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Estado de São paulo - Brasil
Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEp. 14,730-000 - fonê/fax: 0)O(-17_ 3361.1254

Site: www.camaramonteazut,sp.gov,br
Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

ffi
Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um credito adicíonal, que onera o oercentual oenérião .on."áido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 9", da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo soricitar especiiica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

. Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
MunicipaL

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

z
o
oooFo
É
II
uJf-zt!
J
t-
Eo
oô
z

oFz
UJ

lo
oo

A Lei Orgânica do município de Monte Azul paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmênte sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e apticação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrízes orçamentárias e
orçamento anua! da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14,73O-OOO - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Sitet www.camaramonteazul.so.gov.br
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBÍLIDADE IURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões permanentes e
Plenário desta Casa Leg iferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

juízo das

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

Monte Azul Paulista, 24 de Fevereiro de 2025.
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CÂilARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEp. í4.730-000 - fonelfax: 0XX_17_ 336.1 . í 2S4

_ Site:www.camaramonteazul.sp.oov.br
Email : secretaria2gcamaramonteazulspgov.br

Estado de São paulo

Assinaturas Dioitais
o documento acima foi proposto ã*a ,ffiãi;A;tar na câmara Municipar de MonteAzul Paulista. Para verificar as aãsinaturas, clique no link:
!$P1:/montgazu,lDau r/g0cumentos/autenticar?chave=w6x222wz2N 107Y9A, ou.vá ate. o. site https://!n ticar 

"utilize o código abaixo para verificar

Código p.q.p vq{Íjcaçã o: Wile-2ZWZ-2N 1 0-7y9A
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.24 de fevereiro de 2025
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CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.gov.br

Email : secretaria@camaramonteaa .sp.gov.br
Estâdo de São Paulo

PARECER EM GONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE CONSTITUI o
JUSTI A E REDA o FINAN EO AME o POL TICA U MEIO

AMBIENTE, SERVIÇOS P BLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

Referente: Projeto de Lêi No í 54212025 - Dispõe sobre abertura dê Crcdito Espêcial
Suplêmentar no Orçamento d e 2025,e dá outras providências.

DECTSAO DAS COMTSSOES

Estãs Comissóes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lêi No í54212025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outrcs providências, decidiram emitir PARECER
FAVORAVEL acompanhando o parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido
das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2025

Comissão de Constituição, Justiça Comissão de Finanças e Comissão de Pol. UÍb., tleio
e Redação Orçamento Amb., Serv. Púb. e At. Priv.

Mardqueu " 
Àitno Gonçalês

dente

ê
I

ênrique

o Maic

IJ,
r-u"à/iin Ribeiro de castro

Presidenteidente

Moisés êrxêrra

Clau ntonio
Membro

C

Má ia Ferro
Relator

c
Rê

Eliêl Prioli
Membro

Moisés Antônio Teixeira
Membro
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AUTOGRAFO 200612025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1542,de 20 defevereiro de2O25.

Dispõe sobrê ebertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2025, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Pâulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Art. ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exêrcício de 2025, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 700.0ü1,00 (setecentos mil
reais) cnm inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotaÉo
orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
17.512.0048. í 109 - Obras AçÕes Saneamento Básico 955090/23
4.4.90.51 - Obras e lnstalaçoes (371) 674.903,00
Fonte 05 - Transferências de Convênio Federal
4.4.90.51 - Obras e lnstalações (372) 25.097,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 700.000,00

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. ?. - A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$
700,000,00 íseÍecenÍos mil reais) será conforme disposto no inciso ll e lll, parágraÍo ío do art.
43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação e anulação parcial das seguintes
dotações.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.:08 - SECRETARIA OE OBRAS E URBANISMO
u.E.:00 - SÊCRETARIA DE OARAS E URBANISMO
15-451 .0038.2079 - Manutenção de Ruas e Avenidas

25.097,004.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (26í)
Fonte 01 - Tesouro

25.097,00TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀULISTA

t1
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CNPJ n". 54. I ó3.1 6710001-00 : Site: www.camaramonteaz.ul.sp.gov.br
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Estado de São Paulo - Brasil

Art.30. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercício financeiro de
2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 4., - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber.

AÉ. 5" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

4/ur/,'
WiLSON RODRIGUES

Presídente

c4
LUC]ANA AP BICA

ctA RR
2" Secretária

k,
[d,h.^-

MOISES
1o

TEIXEIRÂ

Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2025.

Vice-Prsidente



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2718, de 26 de Fevereiro de 2O25.

DISPÔE SOBRE: Abertura de Crédito Especial
Suplementar no Orçamenb de 202í e dá
outras providências.

MARDOUEU SIwIO FRAIICÀ Prcfeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suâ§
atribuições legais,

FAZ SABER. que a Câmara llunicipal de ltlonte
Azul Paulista-SP, §BoUOU e ele §AXÇIS e PROMULGA a seguinte tei:

Art. lo - O Poder ExecutiYo ilunicipal fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025, CÍedito
Especia! Suplementar no valor de R$ 7O0.0OO,OO (*Eentu mil tais)
com inclusão no PPA - Plano Plurianua! 202212023, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orgamentária vigente, com a criação
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIÂL

U.O.: Unidade OrçamenÉria; U.E.: Unidade Executora

ArL 20. - A cobertura do Crédito Suplementar
aberto no artago anterior no vator total de R$ R$ 7OO.(xrc,OO (stuntos
mil rcais)será-conforme disposto no anciso U e UI, parágrafo lo do art' 43
da Lei Federa, 4.3201il, por excests{, de arrecadação e anulação Parcial
das seguintes dotações;

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUÍ{ICIPAL
U.O.:08 - SECRETARH DE OBRAS E URBANISMO
U .E.: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
17.512.0O4a.1109 - Obras saneamênto Bási@ 9559)0 23

674. (x)4.4.90.51 - Obras e 37L
Fonte 05 Transferências de Convênio Federa !

25.0974.4.90.51 - Obras e 372
Fonte 01 - Têsouro
TOTAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: O8 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.; OO - SECRETARIÂ DE OBRÂS E UR,BANISMO
15.451.0038.2079 - Man de Ruas e Avenidas

2s.o97 ü,4.4.90.52- ut ê Matêriâl Permanentê 26L
Fonte 01 - TesouÍo

25.O97TOTAL

700.uro,oo



ro,. terá visência "l.*"It!!"i; ;"o,Í#,Lt ;:Tfir:t #"xl""T?suplementado se necessário nos termos Oa àuiorizaÉo em lei.

Lei das Diretrizes o.*rn"n.5|[;1;5'tr fjjuído 
no Plano Plurianual, na

sua pubricaçãq revosadas 
"3lLil";rã'l".ti::Hil?":. 

v(,or na data de

U U c
esraoo oe s O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEp 14.73O_OOO

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul paulista, 26 de Fevereiro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Ir{onte Azul paulista-Sp.
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ESTADO DE O PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

LEI No.2718, de 26 de Fevereiro de 2125.

DISPÕE SOBRE: ÂbeÊura de Cédito Espêcial
Suplementar no Orçamerlb de 2025, e dá
outras providências'

MARDOUEU SILVIO FRAIIGI. Prcfeib do
Município de Montê Azul Paulasta, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiÉes legais,

FAZ SABER que a Câmara ltunicipal de l.lonte
Azut Paulista-SP, &BO|Q!J e ele SAilCIOilA ê PROI,IULG/A a seguinte tei:

AÊ, 10 - O Poder Exea*ivo !íunacipal fica
autorizado a abrir no orçamento-pÍograma do exercftjo dê 2025, CtÉdib
Especial Suplementar no valor de R$ 7ü1.000,OO (*@ttu mil t@b)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2O221m25, UIO - Lêi de
Diretrize Orçamentárias 2O25 e Lei Orçamentária vigenE, com a criação
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPÉCIAL

ENNDÂDE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O,r O8 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISITTO

U.E.: ü) - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
17.512.«,48,1109 - Obras Saneamento Básico 955090 23
4,4,90,51 - Obras e 1 674.903,00
Fonte 05 Transferências de Convênio Fêderal
4,4.90.51 - ObÍas ê Insta 372 25.097,0O

700.000,mTOTAL
U.O.: Unldadê Ot{arnentária; U,E.: Unidad€ Er€crrtorâ
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AÍt' 20. - A cobeÊura do CÍédfto Suplementar
ab€rto no artigo anterior no valor btal dê R$ Rl 70O.(XrO'OO (setwnW
mít reais) *râ @nforme dispo§to no inciso II e tII, PaÉSrah 1o go art zlit

da Lei Federal 4.32O16H,, por excêsso de arrecadação ê anulação paÍcial
das seguintes dotações;

ENTIDADE r O2 - PREFEITUR MUI{ICIPAL
U.O,: 08 - SECRETARIA OE OBRAS E URBANISI,IO

SECRETAEIÁ E RBÂNISMÔUDE OBRÀSE. ooU
15.451.0O3a.2079 - Ma dê Ruas e AYenidas

25.Ut74.4.90.52 - e llaterial Pêrmanente 26L
Fontê 01 - TesouÍo
TOTAL

líuniEÍpio de Í{onte a2ul Pàulistà - SP

DiáÍio Ofrdal àssinãdo diqitali€ote conform€ MP ne 2.20G2. de 2001, e Lêi 14.063, de 2020, garaÍtindo autênu.idade, valdade iuÍídíca ê inteqridad€.
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25,097,(n

Fonte 01 - TesouÍo
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ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp | 4.73O-0O0

R.eg istÍe-se, e
Publigue-se.

Monte Azul paulista, 26 de FeveÍeiÍo de 2025.
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Lei dâs Direrrizo or*."n.*ilr,no'-5§r'[l:to" no PLano Plurianual, na

sua pubricaçãq r€vosôdas "3f"il;rãf#';!l*n1 
vi;or na data de
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Ír{ARDQUEU SILVIO FRAilCT
Prefeito do ilunicípio

Itlonte Azul paulista-Sp.
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Diáíio Ofciat àssinãdo d'gitalmentê ronform€ MP n0 2.200-2, dê 2001, ê Lpi 14.061, de 2020, gârântindo âutênÚcidade, vaadadê Íuídíca € integridadê
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